
RESOLUÇÃO N.º        /2015

Recomenda ao Governo que crie uma estratégia integrada e eficaz de 

valorização dos agentes e produtos locais, com enfoque especial nos 

mercados de proximidade

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que crie uma estratégia integrada e eficaz de 

valorização dos agentes e produtos locais, com enfoque especial nos mercados de 

proximidade.

Aprovada em 2 de abril de 2015

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


